
INDICAÇÃO Nº 14/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que  sejam  adotadas  as  providências  necessárias  para  a  contratação  de 
professores  de  apoio,  para  atendimento  das  turmas  que  demandam  acompanhamento 
especializado na rede municipal de ensino de Sarandi.

A presente indicação tem por objetivo garantir a efetivação da educação inclusiva, 
assegurando o pleno acesso, permanência e aprendizado dos alunos que apresentam necessidades 
educacionais  específicas,  como  estudantes  com  deficiência,  transtornos  do 
neurodesenvolvimento ou outras condições que demandem apoio pedagógico contínuo.

Atualmente,  a  ausência  ou  insuficiência  desses  profissionais  compromete  o 
processo de aprendizagem, sobrecarrega os professores regentes e dificulta a garantia de um 
ambiente escolar verdadeiramente inclusivo e igualitário.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 13 dias do mês de fevereiro de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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